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RELATÓRIO 
 

 O presente relatório de Prestação de Contas de 2021 

tem o objetivo de evidenciar as informações contábeis de forma 

clara e transparente dos fatos ocorridos durante o exercício, que 

consiste no controle da execução da despesa, créditos 

orçamentários e adicionais, repasse do duodécimo, gastos com 

pessoal e aspectos da Gestão Econômico-Financeira, 

Orçamentária, Patrimonial e Administrativa da Câmara Municipal 

de Icatu. 

 
 Avaliação quanto à eficiência e eficácia da Gestão, 

Financeira e Patrimonial foi realizada de acordo com a Instrução 

Normativa do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

  
O balanço orçamentário, o qual demonstra os repasses 

recebidos e despesas previstas em confronto com as realizadas, 

atendendo-nos como instrumento de auxílio no controle da 

legalidade e eficiência das operações realizadas, bem como fornecer 
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condições para verificar de forma global o desempenho da Gestão e 

o emprego dos recursos públicos. 
 

I – REPASSE DO DUODÉCIMO 
 

 O valor do repasse do duodécimo anual efetivado 

recebido pela Câmara Municipal de Icatu no exercício financeiro de 

2021 foi R$ 1.468.117,68 (Hum Milhão Quatrocentos Sessenta 

Oito Mil Cento Dezessete Reais e Sessenta Oito Centavos), que 

corresponde ao valor médio mensal de R$ 122.343,14 (Cento 

Vinte Dois Mil Trezentos Quarenta Três Reais e Quatorze 

Centavos).  

 
 
II – ASPECTOS ORÇAMENTÁRIOS  
 
 O Orçamento do Legislativo teve uma previsão no valor 

de R$ 1.631.885,37 (Um Milhão Seiscentos Trinta Um Mil 

Oitocentos Oitenta Cinco Reais e Trinta Sete Centavos) na 

fixação de Despesas.  

 Em cumprimento ás exigências legais, a Câmara 

Municipal de Icatu executou o orçamento de 2021 com base no 

disposto aprovado da Lei Orçamentaria Anual (LOA) do exercício.  
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III – ASPECTOS FINANCEIROS 
 

 Houve um repasse na cifra R$ 1.468.117,68 (Hum 

Milhão Quatrocentos Sessenta Oito Mil Cento Dezessete Reais 

e Sessenta Oito Centavos), a execução das despesas na cifra de 

R$ 1.468.130,48 (Hum Milhão Quatrocentos Sessenta Oito Mil 

Centos Trinta Reais e Quarenta Oito Centavos) e devolução na 

data 30/12/2021 à Prefeitura Municipal de Icatu no valor de R$ 

41,00 (Quarenta Um Reais).  

 Os recebimentos extras orçamentários, ingressos de 

recursos financeiros de caráter temporário, mero depositário, que 

não pertencem ao ente público, INSS, IRRF, EMPRÉSTIMOS 

BANCO DO BRASIL e outros, foram retidos e repassados a 

terceiros em sua totalidade no valor de R$ 162.965,24 (Cento 

Sessenta Dois Mil Novecentos Sessenta Cinco Reais e Vinte 

Quatro Centavos). 

 Consideram-se restos a pagar as despesas empenhadas 

e não pagas até o dia 31 de dezembro, portanto houve pagamento 

de restos a pagar processado no valor de R$ 1.418,40 (Hum Mil 

Quatrocentos Dezoito Reais e Quarenta Centavos). 
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IV – CRÉDITOS SUPLEMENTARES  
 
 A Câmara Municipal de Icatu cumpriu conforme 

autorizado na Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2021 à abertura de 

Créditos Suplementares no valor de R$ 364.114,00 (Trezentos 

Sessenta Quatro Mil Cento Quatorze Reais), correspondendo um 

percentual de 22,31% do orçamento, estando dentro dos limites 

permitidos aprovado em Lei. 

 
 
V – ASPECTOS PATRIMONIAIS 

 
 Quanto ao aspecto patrimonial, houve incorporações de 

bens móveis e permanentes sobre o patrimônio durante exercício 

financeiro de 2021 no valor R$ 12.000,01 (Doze Mil Reais e Um 

Centavo). 

 
 
VI – PUBLICAÇÃO LEGAL DOS RELATÓRIOS 
 
 O Relatório de Gestão Fiscal (RGF) foram legalmente 

formalizado, publicado em site oficial e remetido nas datas através 

do SICONFI 26/07/2021 (1º Semestre), 30/01/2022 (2º Semestre) 

cumprindo e obedecendo aos prazos e legislação pertinente. 
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VII – APURAÇÃO DO PERCENTUAL COM FOLHA DE 
PAGAMENTO E DESPESA COM PESSOAL 
 
 O somatório do recebimento de duodécimos pela 

Câmara Municipal no ano de 2021 foi de R$ 1.468.117,68 (Hum 

Milhão Quatrocentos Sessenta Oito Mil Cento Dezessete Reais 

e Sessenta Oito Centavos), a totalidade de gastos com folha de 

pagamento foi de R$ 952.808,33 (Novecentos Cinquenta Dois 

Mil Oitocentos Oito Reais e Trinta Três Centavos), a despesa 

com pessoal foi de R$ 1.136.872,98 (Hum Milhão Cento Trinta 

Seis Mil Oitocentos Setenta Dois Reais e Noventa Oito 

Centavos) que na proporção destes gastos resulta em 67,89% com 

folha de pagamento e 1,65% da Receita Corrente Líquida com 

despesas com pessoal, cumprindo regra constitucional no art. 29-

A, § 1º e o art. 169, regulamentado pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal – LRF, art. 20, Inciso III.   
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VIII – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
 Apresente Prestação de Contas foi elaborada de acordo 

com Instrução Normativa TCE MA nº 65, de 09 de dezembro de 

2020, Lei nº 4.320/64 e normas complementares. 

 Colocamo-nos à disposição dessa Egrégia Corte para 

quaisquer esclarecimentos que tornarem necessários. 
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